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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70031225899 – TRIBUNAL PLENO 

OBJETO: LEI MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

PROPONENTE: 22ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

INTERESSADOS: JOSÉ ALCI MACHADO FRANCO, MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, JOSÉ FOGAÇA DE MEDEIROS, CLÓVIS MAGALHÃES, ANTÔNIO CARLOS SELMO, LUCIANO DEBOM STEIW, MAURÍCIO FERNANDES DA SILVA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETRÓLEO IPIRANGA S.A.

RELATOR: DES. LEO LIMA

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONAILDADE. Lei Municipal estabelecendo a distância mínima entre postos de gasolina. Legalidade. Inexistência de afronta a normas federais. PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE SUSCITADO.

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade de lei municipal que foi suscitado pela colenda 22ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, tendo o feito sido remetido para o Órgão Especial da Egrégia Corte.

Aduz o colegiado da 22ª Câmara Cível que o exame da constitucionalidade do art. 2º, inciso III, da Lei Complementar Municipal n.º 521, de 20 de janeiro de 2005, do Município de Porto Alegre, é questão prejudicial à análise do próprio feito, razão pela qual suscitou o presente incidente de inconstitucionalidade, de forma unânime (fls. 1074/1090). 

Vieram os autos com vista ao Ministério Público.

É o relatório.

2. No mérito, tem-se que o presente incidente de inconstitucionalidade foi suscitado em razão do que preconiza a Lei Complementar Municipal n.º 521, de 20 de janeiro de 2005, que  estabelece a distância  mínima de 500 (quinhentos) metros entre estabelecimentos de postos de combustíveis. Foi cogitado pela colenda Câmara suscitante que o Município não teria competência para legislar a este respeito, pois haveria afronta à Constituição Federal. Esta norma veio disciplinada no art. 2º, inciso III, da aludida lei municipal, e que conta com a seguinte redação(fl. 334):

Art. 2º - A autorização e o funcionamento de postos de abastecimento de veículos automotores com combustíveis líquidos e gasosos (GNV), ainda que observadas as condições estabelecidas no artigo anterior, ficarão, também, proibidos: 

III – em locais que distem menos de 500m (quinhentos metros), medido a partir do ponto de estocagem do posto de abastecimento mais próximo já existente.

Inicialmente, é de se ver que Órgão Especial, em situação semelhante a ora em comento, já decidiu sobre a matéria, conforme retrata o Incidente de Inconstitucionalidade n.º 70020627048, o qual foi julgado procedente.

No entanto, a discussão que se apresentava controvertida tanto no Supremo Tribunal Federal (STF), quanto neste Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRGS) restou pacificado na suprema corte após algumas decisões mais recentes, que reconheceram a possibilidade do município legislar sobre o tema em liça.

Assim, não pairam mais dúvidas a respeito da competência do município para legislar sobre as normas de interesse local. Acerca da prerrogativa da municipalidade de legislar sobre questões dessa natureza versa o inciso I do artigo 30 da Constituição Federal que estabelece: “Compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.” 

E o art. 182 – CF/88 dispõe que: “A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.”

Como se pode observar do caso em análise, a lei sub examine trata da vedação de coexistência de dois postos de revenda a varejo de combustíveis estabelecimentos a menos de 500 (quinhentos) metros de distância. 

Esta imposição de distanciamento mínimo mostra-se atenta ao princípio da razoabilidade, em razão da atividade que é desenvolvida nestes estabelecimentos, de molde a afastar os riscos que há quando da coexistência de postos de gasolina estabelecidos muito próximos um do outro. Assim, a exigência de tal distanciamento mínimo não está a interferir na liberdade econômica e nem no livre comércio, senão que apenas atendendo a critérios de maior significância, consistentes na eliminação de riscos à população.

Como se disse antes, este e. Tribunal de Justiça deste Estado já assentou em julgamentos a legalidade de norma municipal que restringe a localização de postos de gasolina em uma distância mínima. No caso destaca-se, v.g.:

apelação cível. mandado de segurança. lei municipal que fixa distância mínima entre postos de revenda de combustíveis. legalidade.  
Conforme entendimento sedimentado no âmbito do STF, não há ilegalidade no distanciamento mínimo para instalação de postos de revenda de combustíveis porque a atividade se reveste de alto risco.

No caso, o impetrante não detém direito de instalação de posto de combustível porque não possui situação regular quanto à licença ou alvará, como excepciona o art. 2.º da Lei Municipal n. 3.575/2006.

Apelação desprovida. (Apelação Cível n.º 70020155636 – 21º Câmara Cível do TJRGS)

Portanto, há que prevalecer o interesse local quanto a possibilidade de o município legislar sobre o distanciamento mínimo entre postos de combustíveis, não havendo qualquer afronta aos princípios e normas estabelecidas nas Constituições Estadual e Federal, em prol dos princípios do interesse público e da segurança dos munícipes.

Logo, a exigência legal que estabelece a distância de 500 (quinhentos) metros entre a localização de um posto de gasolina e outro, mostra-se razoável e legal, não se configurando indevida interferência na atividade privada.

Ademais, como já antes destacado, o Supremo Tribunal Federal (STF) já proclamou a legitimidade de o município legislar sobre o tema em debate, conforme se destaca:

Município. Competência: Lei municipal que fixa distanciamento mínimo entre postos de revenda de combustíveis, por motivo de segurança: legitimidade, conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal (v.g. RE 204.187, 2ª T., Ellen Gracie, DJ 2.4.2004; RE 204.187, 1ª T., Ilmar Galvão, DJ 5.2.2000);

(RE 199.101/SC - SANTA CATARINA - RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE. Julgamento: 14/06/2005. Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação DJ 30-09-2005, PP-00024);

Postos de gasolina. Atividade de alto risco que justifica o prudente distanciamento, na mesma área geográfica, de estabelecimentos congêneres. Inexistência de inconstitucionalidade do art. 3º, letra b, da Lei 2.390, de 16.12.74, do Município de Belo Horizonte (MG). RE conhecido, mas improvido.

(RE 204.187/MG - MINAS GERAIS - RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relatora: Min. ELLEN GRACIE. Julgamento: 16/12/2003. Órgão Julgador: Segunda Turma - Publicação DJ 02-04-2004, PP-00027). 

3. Isso posto, o Ministério Público é  pela improcedência do incidente de constitucionalidade suscitado.

Porto Alegre, 12 de agosto de 2009.

simone mariano da rocha,
Procuradora-Geral de Justiça.

Hhz/mpm
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